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ESTÀDo DE RONDôNtA
PODER LTGISLÂTIVO

CÂMARA MI]NICIPAI, DE BTIRITIs

PARECER

PROJf,TO DE LEI N'066/2025
MENSAGEM DE LEI N'698/2025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Áutoriza o Execuüvo Municipal
a efetuar a alteração da Emenda Impositiva 007/2024 e dá outras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N 00712024,

. destinada pelo ex vereador Moisés de Paulo da costa, originalmente para Secretaria Municipal de Educação e tem

...._ como objetivo um tomeio mâsculino e feminino de handebol, incluindo premiações e despesas.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiçâ,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconha-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

trI _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 06612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÁO »A COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 06612025.

Estiveram presentes os enhores V

J Cibelly dos Santos Dhio tas de T

RelaVereadora Presidente
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E§TADO DE RONDÔNIÁ
PODER Lf,GISLATIVO

CÂMARA MTTNTCIPAL DE BTIRTTIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 066/2025
MENSAGEM DE LEI N" 69812025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe " Autoriza o Execuíivo Municipal
a efetuar a alteração da Emenda Impositiva 007/2024 e dá outras providências"

.-, I - RELÂTÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N'00712024,

destinada pelo ex vereador Moisés de Paulo da costa, originalmente para Secretâria Municipal de Educação e tem

como objetivo um tomeio masculino e feminino de handebol, incluindo premiações e despesas.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta paÍa inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III_ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 06612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

A"ROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 06612025.

Estiveram OS hores Vereadores,

tos kácto Renato

Vereador Presidente Vereador Relator r Memtrro
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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LEGISLATIVO

CAMARÂ M(INICIPAL DE BTIRITIS

PARf,CER
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'066/2025
MENSAGEM DE LEI N" 698/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe " Áutoriza o Executivo Municipal
a efeíuar a alteração da Emenda Impositiva 007/2024 e dá outras providências"

I. RELATÓRIO

O Poder Exccutivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N" OO7|2O24,

destinada pelo ex vereador Moisés de Paulo da costa, originalmente para Secretaria Municipal de Educação e tem

como objetivo um tomeio masculino e feminino de handebol, incluindo premiações e despesas.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'06612025, revestc-sc dc boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo'

ry - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÀPROVAÇÂO do Projeto de Lei N' 06612025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

L Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora RelatoraVere r
etra

t t^â, ft f"-.-.""-^
Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro


